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O QUE O TCU 
FISCALIZOU? 

O	TCU	realizou,	com	apoio	da	
Controladoria	Geral	da	União	
(CGU),	auditoria	financeira	
integrada	com	conformidade	nas	
contas	de	2019	do	Fundo	Nacional	
de	Desenvolvimento	da	Educação	
(FNDE),	com	o	objetivo	de	
expressar	opinião	sobre	se	as	
demonstrações	contábeis,	
financeiras	e	orçamentárias	do	
FNDE	estão	livres	de	distorção	
relevante,	de	acordo	com	as	
práticas	contábeis	adotadas	no	
Brasil	aplicadas	ao	setor	público,	e	
se	as	operações,	transações	ou	os	
atos	de	gestão	relevantes	dos	
responsáveis	estão	em	
conformidade	com	as	leis	e	
regulamentos	aplicáveis	e	com	os	
princípios	de	administração	pública	
que	regem	a	gestão	financeira	
responsável	e	a	conduta	de	
agentes	públicos.	

A	auditoria,	realizada	de	1/8/2019	
a	31/3/2020,	foi	conduzida	de	
acordo	com	as	normas	brasileiras	e	
internacionais	de	auditoria	do	
setor	público	e	insere-se	na	
estratégia	de	fortalecimento	da	
auditoria	financeira	aprovada	pelo	
Acórdão	3.608/2014-TCU-Plenário,	
de	realização	de	auditorias	nas	
contas	anuais	para	fins	da	

certificação	de	contas.	
VOLUME DE RECURSOS FISCALIZADOS 

O	volume	de	recurso	fiscalizados	foi	de	R$	114,5	bilhões,	na	perspectiva	
patrimonial,	e	de	R$	57,1	bilhões	das	despesas	empenhadas	no	exercício.	

A	auditoria	detectou	distorções	de	valores	nas	demonstrações	contábeis	
que	somam	R$	8,7	bilhões,	cerca	de	13%	do	ativo	total	da	entidade,	
relativas,	principalmente,	ao	não	reconhecimento	de	ativos	e	de	ajustes	
para	perdas	relacionadas	a	ativos.	Foram	detectadas	não	conformidades	
decorrentes	de	procedimentos	e	controles	definidos	para	executar	e	
acompanhar	o	Salário-Educação.		

As	conclusões	atingidas	levaram	à	opinião	adversa	sobre	as	demonstrações	
contábeis	e	à	opinião	com	ressalva	sobre	a	conformidade	com	leis	e	
regulamentos	aplicáveis.	

	

 

 

 

 

 

R E S U M O  D E  A U D I T O R I A  



 
 

 

 

QUAL A PROPOSTA DE 
ENCAMINHAMENTO? 

Foram	propostas	determinações	
para	correção	das	não	
conformidades	na	gestão	das	
transferências	do	Salário-
Educação	e	recomendações	para	
o	aprimoramento	dos	controles	
internos	sobre	a	conformidade	
dos	atos	de	gestão	financeira	e	
orçamentária	e	dos	respectivos	
registros	contábeis,	bem	como	
sobre	o	processo	de	elaboração	
das	demonstrações	contábeis,	
alinhando-os	aos	padrões	
internacionais	em	implementação	
pela	Secretaria	do	Tesouro	
Nacional,	para	convergir	as	
práticas	contábeis	adotadas	no	
Brasil	às	Normas	Internacionais	
de	Contabilidade	Aplicadas	ao	
Setor	Público.	

Se	implementadas	as	
deliberações,	as	informações	da	
gestão	do	FNDE	serão	mais	
fidedignas,	que	por	sua	vez	
melhora	a	qualidade	e	a	
credibilidade	da	prestação	de	
contas	anual	dos	responsáveis.	A	
comunicação	preliminar	das	
distorções	pela	auditoria,	por	
exemplo,	permitiu	que	provisões	
para	despesas	de	2019,	
representando	94%	do	passivo	
exigível	(R$	6,2	bilhões),	fossem	
reconhecidas	no	exercício	
contábil	correto.	

 

 

 

QUAIS OS PRÓXIMOS PASSOS? 

Para	garantir	a	implementação	das	ações,	a	CGU	realizará	monitoramento	
das	deliberações	que	forem	expedidas,	na	auditoria	anual	de	contas	
referente	ao	exercício	de	2020,	que	será	conduzida	de	acordo	com	a	
metodologia	desenvolvida	nesta	auditoria.



 

 

	


